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JUSTIÇAELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

RESOLUÇÃO Nº, 50/2002

Disciplina o reembolso, aos oficiais de justiça, de
despesas decorrentes do cumprimento dos
mandados da Justiça Eleitoral.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE
GOIÁS, no exercicio da competência que lhe confere o artigo 13, inciso XI, do seu
Regimento Interno &

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o
reembolso, aos Oficiais de Justiça, de despesas decorrentes do cumprimento dos

mandados elaiorais e o disposto nos artigos 1º e 2º da Resolução 20.843, de 14
de agosto de 2001, do Tribunal Superior Eleitoral,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a convocação de Oficiais de Justiça, sem
exclusividade, em número não superor a dois, para o Tribunal e por Zona

eleitoral, visando o cumprimento dos mandados desta Justiça Especializada, em
auxílio à Presidência, Vice-Presidência/Cormregedora. Secretaria de Apolo

Técnico-Judiciário e aos Cartórios Eleitorais, observando sempre o caráter
preferencial dos mandados eleitorais.

Parágrafo único, As convocações de Oficiais de Justiça,
feitas pelo Presidente do Tribunal ou Juizes das Zonas Eleitorais, somente se
darão nos anos em que se realizarem eleições, ou em casos excopcionas, tais

como ocorrência de comeição ou revisão do eleitorado, realização de eleições
suplementares, dentre oulros.

Art. 2º O Juiz Eleitoral que proceder à convocação deverá

comunicar o nome do convocado ao Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.
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Art 3º Sera admitida a designação de Oficiais de Justiça cd
hoc, dentre os servidores do Tribunal ou da respectiva Zona Eleitoral.

Ar, 4º Os Oficiais de Justiça que procederem ao
cumprimento de mandados da Justiça Eleitoral, farão jus ao reembolso das

despesas efetuadas, no valor da tabela constante do Anexo |, calculada em
conformidade com a tabela de reembolso prevista para 05 mandados decorrentes
de atos judiciais gratuitos do Tnbunal de Justiça do Estado de Goiás.

Parágrafo único, O pagamento do reembolso acima

descrito somente ocorrera nos casos em que o Oficial se utilizar, para locomoção,
de veículo automotor particular sob sua conta e nsco, não fomecido pela

administração pública,

Art. 5º As despesas mencionadas no arnigo anterior
deverão obedecer à seguinte classificação:

| - em anos não eleitorais, na Ação “02,122.0570.2000 030
— Manutenção de Serviços Administrativos”, no grupo de natureza 33 = Custeio;

HE - em anos eleitorais, na Ação “02.061,0570.4269.0001 —
Pleitos Eleitorais”, grupo de despasas 33 — Custeio,

Art. 6” Os Oficiais de Justiça deverão protocolar, no
Tribunal, pedido de reembolso até o dia dez do mês subsequente, acompanhado
do Mapa Mensal de Mandados Cumpridos, constante do Anexo Il desta
Resolução, sendo esse devidamente calculado e assinado pelo respectivo oficial,

bem como conferido e atestado pelo Presidente, Vice-Presidenle/Corregedor, Juiz
ou Secretário.

Am. 7 O pedido de reembolso obedecerá o trâmite

seguinte:
|- autuado, o pedido será encaminhado à Coordenadona

Orçamentária é Financeira para atestar a possibilidade orçamentária e financeira,
conforme o Mapa Mensal de Mandados Cumpridos;

H- após, a Coordenadona de Controle Intemo se
manifestará sobre a regularidade. do ato, encaminhando os autos à Presidência,
que autorizaráã ou não a emissão de ordem bancária, havendo a negativa. serão

os autos encaminhados à origem,

Hl- caso seja autorizada a emissão da ordem bancária, 08

autos retornarão à Coordenadoria Orçamentária e Financeira para efetuar O
pagamento, devendo ser, em segunda, remetidos à Coordenadoria de Controle
Interno para alestar a conformidade contábil.
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Art. 8” Os Oficiais de Justiça que alé a presente data
tenham cumprido mandado da Justiça Eleitoral, relativo à Eleição/2002, terá direito

ao recebimento, condicionado à existência de recursos financeiros, do reembolso
de que trata esta Resolução.

Ar. 9º Esta Resolução entra em vigor na data da sua

publicação.

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DE GOIAS, em Goiânia, aos vinte e dois dias do mês de outubro de
2002.
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TABELA DE CUSTAS

MARCA DE ABILAS

 

emONA
URBANA |

SETORES'BAIRROS/VILAS VALORem R$ 
Acroporo, Bueno, Central, Marista,PoovaVila, Cesc, Sul,
Universitano, Via Nova

dr, LHI

 

URBANA, Id Ao da Boa vista. Alio da Glória. Entro Feliz. Bairro Mova
Susa. Compinas Capim Pub, Campos Elistos. Jardim Aménca,
Fardim Goiás, Jandima Rorco Mimo. Setor Criméta Leste Setor

Ccimgia Deste, Setor des Funciatinos, Saor Fama, Seta
Marechal Rondon, Setor Mei Ponte, Setor Morte Ferrotário,

Setor Pedro Ludovico. Vila Agua Branca, Vila Aguiar, Vila
Amencano de Brasil Vila Barnbeirantes Wila Earhahan Helo.
vila Betel. Vila Boa Sorte. vila Colemar Natal e Silva Vila
Coronel Cosme. ia Erdes. Vila Isaura, Vila Jacaré, Vila iara

Luso Vila Momeceili, "ala Normais, aMutum Mia Mega
de Lima, Vita Oui, Vila Cemaldo Rosa, Vila Perdeo, Filo Samin
Efigênia. Vila Sara Helena, Wila Santo Eeabl. Mila She
Frungisco, Vila São Luiz, Setor &od Nascente, vila Vera Crie

ala Viana, Wila Vismedelo, Wila Mavicr e adjacências.
 

URBANA HI Sesrenaário, Raro dos Rodoviários, Chuho Jmabina, Esplanada
do Anicuns, Jardim Califbroia, Jardim da Lie, Jardim das
Esmeraldo Jamba Europa, fardo Planabio, Jardim Vira,

Lagenha. Macanhira, Palio, Parque Amazonas, Parque
Ailenigucra, Porqgieo Inclustrial, Parque da Laranjeiras, Setor

Serrendia, Setor Jnh Set Porn, Setor Progresso, Setor Santa
Centers, Vila Albagã, vila Adélia, vida Alvor, Vila Ana
Lancia, Vila Aro arts, lo demncinean, Waka Amro, Vila Bela
Vila Bears Comites, 4la Canaã, la Costeio Bianco, Vila
Bates. ia Tamo, “Vila Lancia, Wrha Mlricã. Nilo Blartos. Wila Blois,
Via Moe Sender de Fist, VilPovo Harieórde, Vila Pará

Vita Redenção, Vila Reside, Vala Santo Annômo, Vila São
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hosé,itaSão Pao, Vila Linaão e adjacências.
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a SONA SETORESEARROS/VILAS VALOR em RS

URBANA | Vila Industrial da Estação, Centro, Cadade Jardim, Codade das de ti
Plin Eintedas, davielina Chino, Jatdiam Porrójudos, Jardim
Santana, Jumdiai Maracanesszio, Vita Quis Vila bredustrial,
Vila Nossa Senhora Dº Abadia Vila Mesa Sra. Nazaré. vila
São José, Baimo das Bandeiras, Basmo Boa Vista, Balmo
liaanarabi, Bairro 16, Baimo JE Cesc Hairo de Lourdes,
Erro Paraiso, Bairro São Caros, Bmrro São Jão, Bar
Universitário, Calisiolandia, Jasdim Adexandnna, Jardim

Amménca, Jardim Clima, Fardim Calião, Jardim Eldorado.
Parque lencema, Vida FableBordony, vila Cronçalv os. Vila
Jalara. Vila dos Olfteiass Vila Pope, vita Santo Leshel, Vila
dos Sargentos, vala Santa Rosa, Vila São Jonquario o

adjacências
RURAL ou Disimo mito Mi, dh
sodo da Comes
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DEPEDÊNCIA:
NONE DO OFICIAL DE JUSTIÇA:
Ko.
CRF:

Nome/n" DOBARCO
Namein" DAAGÊNCIA:
CONTA CORRENTE nº:
Nº de ATOS PRATICADOS:
MÊS DE REFERÊNCIA:
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